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PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR

Propositura: PLO 202/2022
Assunto:  Dispõe  sobre  a  emissão  de  ruídos  sonoros  excessivos  provenientes  de
escapamentos de veículos automotores, impõe penalidades e dá outras providências. 
Autoria: Vereadora Alliny Sartori 

Relatoria: Vereadora Daniela C. S. Branco de Rosa

RELATÓRIO
Vistos...
Trata-se  de  Projeto  de  Lei  de  nº  202/2022,  de  autoria  da  nobre  Vereadora  Alliny
Sartori,  com a emenda supressiva,  apresentada por  esta Comissão,  que pretende
dispor sobre a emissão de ruídos sonoros excessivos provenientes de escapamentos
de veículos automotores, impõe penalidades e dá outras providências.
Cumpre-nos,  portanto,  opinar  sobre  os  aspectos  técnicos  e  formais  da  matéria
submetida ao exame desta Comissão, nos termos do art. 77 e do 106 do Regimento
Interno.
O Diretor Jurídico emitiu parecer, opinando pela legalidade e constitucionalidade do
Projeto de Lei Ordinária, desde que apresentada emenda, que foi juntada aos autos.

Dispõe o artigo 4º da Lei Orgânica Municipal:
 
Art. 4º Ao Município compete prover tudo quanto respeite ao seu peculiar interesse e
ao  bem-estar  de  sua  população,  cabendo-lhe,  privativamente,  entre  outras,  as
seguintes atribuições:
I - Legislar sobre assuntos de interesse local;

Esta  Comissão  apresentou  Emenda  para  adequar  a  propositura  à  melhor  técnica
legislativa.
A Matéria é de iniciativa concorrente, conforme dispõe a Jurisprudência do Egrégio
Tribunal de Justiça de São Paulo:

DaJurisprudência:
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2166870-35.2022 
Requerente: Prefeito do Município de São José do Rio Preto
Requerido: Presidente da Câmara Municipal de São José do Rio Preto.
Voto 50.080
Ação Direta de Inconstitucionalidade.
Prefeito do Município de São José do Rio Preto que questiona a Lei Complementar nº
687, de 8 de julho de 2022, dispondo sobre a proibição de “emissão de ruídos em
desacordo  com  as  normas  e  condições  estabelecidas  nesta  lei  complementar  ou
legislação  específica,  por  escapamento  ou  outro  componente  de  motocicleta,
quadriciclo,  motoneta,  ciclomotor e bicicleta motorizada”,  inserindo tal  artigo na Lei
Complementar  que  prevê  as  posturas  municipais  e  medidas  do  poder  de  polícia
administrativa.  Competência  do  Município  para  legislar  sobre  o  meio  ambiente,
inexistindo invasão de competência privativa da União para legislar sobre trânsito e
transporte.

Assim,  o  Projeto  Lei  atende  ao  pressuposto  de  admissibilidade  em  relação  a
iniciativa e da espécie legislativa adequada.

PA
R

EC
ER

 C
C

LJ
R

 N
º 2

6/
20

23
 A

O
 P

LO
 N

º 2
02

/2
02

2-
 R

ec
eb

id
o 

em
 1

1/
04

/2
02

3 
10

:5
9:

17
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

llin
y 

Fe
rn

an
da

 S
ar

to
ri 

Pa
da

lin
o 

R
og

ér
io

 e
 o

ut
ro

s
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
bi

tin
ga

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
F4

7-
6C

41
-7

40
A-

E9
38

.

Pag. 1/2



Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR:
Ante  o  exposto,  depreende-se  que  o  Projeto  de  Lei  Ordinária,  com  a  Emenda
apresentada  por  esta  Comissão,  ora  em  análise,  preenche  os  requisitos  legais,
regimentais e constitucionais, podendo ter regular tramitação, sendo que CONCLUO o
meu relatório, e voto pela sua legalidade e constitucionalidade.

Daniela C. S. Branco de Rosa
RELATORA - Presidente da Comissão

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, aprovam e
acolhem  o  relatório,  e  votam  unanimemente  pela  legalidade,  regimentalidade  e
constitucionalidade do Projeto de Lei nº 202/2022, com a Emenda de nº 01/2023.

Ibitinga, 10 de abril de 2023.

Marco Antônio da Fonseca
Vice-Presidente da Comissão

Alliny Sartori
Secretária da Comissão

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PA
R

EC
ER

 C
C

LJ
R

 N
º 2

6/
20

23
 A

O
 P

LO
 N

º 2
02

/2
02

2-
 R

ec
eb

id
o 

em
 1

1/
04

/2
02

3 
10

:5
9:

17
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

llin
y 

Fe
rn

an
da

 S
ar

to
ri 

Pa
da

lin
o 

R
og

ér
io

 e
 o

ut
ro

s
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
bi

tin
ga

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
F4

7-
6C

41
-7

40
A-

E9
38

.

Pag. 2/2


